
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 354, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DO CONTRATO N9 
2022255/2022.

0 Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.9 079, de 29 
de janeiro de 1994, alterada pela Lei Municipal n.9 1604, de 14 de agosto de 2019, resolve e
DECRETA:

Art. I9 Ficam designadas as pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem a Comissão de Monitoramento do Contrato n9 2022255/2022, sendo:

PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 
l9 TITULAR: Neusa Inês Schirmann 
l9 SUPLENTE: Susane Paludo Martins 
29 TITULAR: Luise Fabiane Schmitt 
29 SUPLENTE: Claudinei Ivan Closs 
39 TITULAR: Claudete Teresinha Specht Tiecker 
39 SUPLENTE: Daiane Arnhold

PELA ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA:
l9 TITULAR: llani Fernandes
l9 SUPLENTE: Josiane Pereira Padilha
29 TITULAR: Caroline Martini
29 SUPLENTE: Elaine Maria Reis da Silva Martins
39 TITULAR: Laura Vitória Scheuermann Bonatto
39 SUPLENTE: Juan Rodolfo Rivas Vilela

ART. 29 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 26 de dezembro de 2022.

Leomar Rohden 
Prefeito do Município
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